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CONTRATO N° 001-01/2014/DEF. – DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA ARMADA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO A EMPRESA 

DEFENSIVA F.FREITAS SEGURANÇA 

LTDA – ME, E DE OUTRO 

CONSÓRCIO TRAIL SPAVIAS ALTA 

LTDA  - ME. 

A DEFENSIVA F.FREITAS SEGURANÇA LTDA – ME, com registro no CNPJ/MF nº 

16.649.674/0001-51, e sede à Rua 09, s/nº, Lote 41, Quadra 07 – Jardim Primavera – Goianápolis – GO - 

CEP: 75.170-000, reconhecida pelo Ministério de Justiça/Departamento de Polícia Federal através do Alvará 

de Autorização de Funcionamento nº 3.921 de 17 de outubro de 2013 e Certificado de Segurança nº 

1574/2013, neste ato representada pelo Srº. Fernando de Freitas Júnior, Brasileiro, empresário, portador 

do RG nº 5042095 DGPC/GO e do CPF nº 027.912.401-52, residente e domiciliado nesta capital, no uso de 

suas atribuições legais, doravante designada simplesmente CONTRATADA, e 

de outro lado o CONSÓRCIO TRAIL SPAVIAS ALTA LTDA  - ME, com registro no CNPJ/MF nº 

18.668.567/0001-04, situado à Rua 04, N°411 - Ceres – GO, neste ato representada pelo Sr. Pedro Paulo 

Frazão, administrativo de obras, CPF: 632.705.606-72, doravante designada CONTRATANTE, resolvem 

celebrar o presente CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA ARMADA, 

tendo em vista o disposto nos autos da Proposta Comercial nº 051/2013, nas formas da Portaria 191/06 do 

Ministério do Trabalho, e Portaria 3.233/12 – DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, alterada pela Portaria nº 

3.258/2013 – DG/DPF, DOU de 14/01/2013, Convenção Coletiva de Trabalho 2013-2014 – SINDESP-GO, 

data-base 1º de janeiro e demais normas aplicáveis, bem como nas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO DE CONTRATO 

 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CONTRATADA a CONTRATANTE, os serviços de 

Segurança Armada, conforme abaixo descrito: 

 

 16 (dezesseis) Postos de Segurança Armada 12 X 26 horas diurnas e; 

 16 (dezesseis) Postos de Segurança Armada 12 x 36 noturnas, para atender a demanda das estações 

ferroviárias de: Anápolis, Petrolina, Jaraguá, Cirilândia, Juscelândia e Uruaçu), de acordo com a 

necessidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA II - VIGÊNCIA 

 

Fica estipulado que o prazo de vigência para prestação dos serviços será a partir de 01 de abril de 2014 até 31 

de dezembro de 2014. 

  

§1º O prazo contratual descrito no item acima poderá ser prorrogado por igual período ou ser rescindido a 

qualquer tempo, mediante comunicação das partes e com aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias, através 

de documento oficial. 

 

CLÁUSULA III – PREÇO, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 
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A Contratante pagará, pela execução do objeto do presente Contrato, o preço mensal de R$ 4.371,36 

(quatro mil trezentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos), por posto de serviço, a ser faturado 

conforme a quantidade mensal demandada pela CONTRATANTE. 

§2º - O pagamento mensal descrito na Cláusula III será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA 

até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente ao da prestação do serviço, sendo a Nota Fiscal entregue até o dia 25 

(vinte e cinco) de cada mês. 

 

§3º - Todos os pagamentos previstos neste instrumento de contrato serão realizados em seus vencimentos, 

através da apresentação dos respectivos recibos/nota fiscal até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês corrente ao 

da prestação do serviço, sendo os mesmos quitados através de Boleto Bancário ou Depósito Bancário 

diretamente na conta corrente da CONTRATADA. 

 

§4º - O não pagamento do boleto bancário até a data de seu vencimento incorrerá na cobrança de multa de 

3,00% sobre o valor do pagamento em atraso e juros de mora de 1,00% ao mês pro rata die. Sendo passível 

de protesto em caso de não cumprimento das obrigações.  

 

CLÁUSULA IV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se: 

 

I - Fornecer à CONTRATADA os dados necessários à perfeita execução dos serviços ora contratados, desde 

que sejam solicitados em tempo hábil. 

II - Informar a CONTRATADA sobre as normas necessárias à correta execução dos serviços. 

III - Esclarecer a CONTRATADA e respeito de toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 

serviços, quando solicitada por escrito. 

IV - Analisar e atestar as faturas da CONTRATADA emitidas com base neste Contrato, o que será realizado 

pela Controladoria da CONTRATANTE. 

V - A CONTRATANTE, reserva-se o direito de solicitar substituição de executante ou de mudar o local de 

execução dos serviços, de acordo com a sua conveniência a qualquer tempo, durante a vigência do presente 

CONTRATO, mediante acordo prévio entre as partes; 

VI – Fornecer a estrutura física necessária para integridade do funcionário da CONTRATADA, como água, 

banheiro, iluminação do local vigilado, etc., durante a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

I – Deverá realizar a Organização, Ordem e Segurança na entrada e saída de funcionários e Clientes ao 

interior das dependências da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Não será permitido de nenhuma forma o acesso de pessoal NÃO autorizado pela 

Administração, fora do horário de expediente, ou que não esteja relacionado na escala de trabalho, que será 

fornecida pela CONTRATANTE, no início de cada mês e fixado em mural instalado em lugar visível a todos 

os funcionários, devendo estes apresentar documento de identificação com foto para registro e posterior 

acesso, quando autorizado. 

 

II – A CONTRATADA deverá preencher diariamente o livro de Ocorrência das atividades realizadas, sendo 

apresentada à supervisão e à pessoa responsável devidamente nomeada pela CONTRATANTE, sendo a 

mesma encaminhada ao setor administrativo de ambas as partes para análise, aprovação e avaliação; 
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III – Será permitida a entrada nas dependências da CONTRATANTE apenas pessoal devidamente autorizado 

pela administração do escritório, assim como também os Gerentes, Supervisores, e Coordenadores da 

CONTRATADA, devendo os mesmos informar aos vigilantes antecipadamente. Em caso de mudança 

permanente nas operações a Administração da CONTRATANTE deverá oficializar à CONTRATADA tal 

procedimento; 

IV - Os tributos e demais encargos fiscais (INSS, ISS), que sejam devidos direta ou indiretamente em virtude 

deste contrato ou de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

V - Os serviços especificados serão executados pela CONTRATADA, por meio de seus empregados, os 

quais nenhuma relação de emprego ou trabalho terá com a CONTRATANTE. Serão de responsabilidade 

exclusiva da CONTRADATA o pagamento dos empregados, seguros de acidente de trabalho, previdência 

social, indenização de leis trabalhistas e quaisquer outras relativas aos serviços e empregados, inclusive as 

fiscais. Os funcionários deverão usar, durante a execução dos serviços, uniformes e crachás de identificação; 

VI - Substituir prontamente qualquer funcionário seu, colocado à disposição da CONTRATANTE, que esta 

considere inapto ou ineficiente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

VII - Apresentar as fichas de registro de todos os seus funcionários postos à disposição da 

CONTRATANTE, e respectivas Carteiras de Trabalho com os devidos registros, sempre que a Contratante 

assim solicitar. 

VIII - Efetuar os serviços ora contratados de forma satisfatória à CONTRATANTE, sempre de acordo com o 

que lhe foi solicitado, atendendo as necessidades que possam surgir. 

IX - Na hipótese de reclamação trabalhista, acionada pelos empregados da CONTRATADA, em que a 

CONTRATANTE e/ou seu cliente porventura venham a figurar no pólo passivo, a CONTRATADA 

assumirá toda responsabilidade, exonerando a CONTRATANTE e seu CLIENTE. 

X - Em qualquer e eventual reclamação trabalhista, que o empregado da CONTRATADA venha a envolver a 

CONTRATANTE e/ou seu CLIENTE, a CONTRATADA de imediato deverão requerer a sua exclusão do 

feito. 

XI - A CONTRATADA somente para casos especiais em que a CONTRATANTE autorizar expressamente, 

poderá utilizar-se de mão-de-obra temporária. 

XII – Realizar permuta do quadro de funcionários, revezadamente, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VI - RESCISÃO E PENALIDADES 

O presente instrumento é firmado em caráter irretratável e irrevogável. Porém, a CONTRATANTE poderá 

rescindi-lo, conforme cláusula II, §1º e, se perceber que a CONTRATADA não está desempenhando suas 

funções satisfatoriamente, hipótese na qual ficará livre dos pagamentos futuros, podendo ainda a expensas da 

CONTRATADA, promover a contratação e terceira empresa para finalizar os trabalhos. 

 

Parágrafo Único – A contratação de terceirizados deve se das apenas com autorização da CONTRATANTE 

e estes devem se subordinar ao contrato, observando todos os termos do presente contrato. 

 

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, nos casos de falência, concordata ou inadimplência da outra parte. 

 

Ocorrendo à rescisão deste contrato, a CONTRATANTE, independentemente de qualquer providência 

judicial ou extrajudicial, imitir-se-á na posse imediata dos serviços já executados, fazendo jus a 

CONTRATADA ao recebimento do valor correspondente aos serviços corretamente executados, assim 

entendidos pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, sem prejuízo das reparações ou indenizações 

devidas em virtude da rescisão. 
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No caso de descumprimento, devidamente comprovado, por qualquer das partes, do disposto neste 

instrumento, obriga-se a parte inadimplente a pagar à parte prejudicada, multa de 5,00% (cinco por cento) de 

valor mensal do contrato, devendo a mesma também, responder pelas perdas e danos decorrentes de tal 

inadimplemento. 

 

CLÁUSULA VII - FORO 

 

I - Fica eleito o foro de Goiânia/GO para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente contrato, com 

expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar, inclusive em caso de 

domicílio especial eleito em seus estatutos sociais ou atos constitutivos. 

 

E assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com duas testemunhas instrumentais. 

 

Goianápolis (GO), 01 de abril de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1.__________________________________ 2. ________________________________ 
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